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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2026 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 40/2026. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pedra Preta – MT. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos de concreto armado (manilhas), 
em diferentes dimensões e classes de resistência, destinados à execução, manutenção e ampliação de 
sistemas de drenagem pluvial, bem como à substituição e implantação de dispositivos de transposição 
em vias públicas, atendendo às necessidades da infraestrutura viária urbana e rural do Município de 
Pedra Preta-MT. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 315.550,00 (trezentos e quinze mil quinhentos e 
cinquenta reais). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/07/2026 ÀS 07H30MIN HORÁRIO DE 
CUIABÁ/MT (08H30MIN NO HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO PÚBLICA: https:/www.licitanet.com.br. 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Pedra Preta – MT,  torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006; nº 147 de 07 de Agosto de 2014– 
Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, Decreto Municipal nº 80/2023 , Decreto Municipal nº 82/2023, 
Lei Municipal 999/2017  e demais atos normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.2. A Prefeitura Municipal de Pedra Preta permitirá o cadastramento eletrônico das propostas de preços 
no período compreendido entre 24/06/2026 a 14/07/2026. 

 

2. OBJETO  

 

2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos 
de concreto armado (manilhas), em diferentes dimensões e classes de resistência, destinados à 
execução, manutenção e ampliação de sistemas de drenagem pluvial, bem como à substituição e 
implantação de dispositivos de transposição em vias públicas, atendendo às necessidades da 
infraestrutura viária urbana e rural do Município de Pedra Preta-MT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. A participação no presente Pregão é aberta a todos os interessados, sendo assegurado o tratamento 
diferenciado previsto nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n° 123/2006 as pessoas jurídicas 
enquadradas ou equiparadas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que satisfaçam as 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, e ainda, cujo contrato social esteja em vigor, 
registrado no órgão competente, com o ramo de atividade compatível ao objeto deste edital. 
 
2.3.1. Não haverá a adoção das modalidades previstas nos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006, consistentes na destinação exclusiva de lotes e na reserva de cota de 25% do objeto às 
microempresas e empresas de pequeno porte, em razão de inviabilidade técnica devidamente justificada 
no processo administrativo, porém, será assegurado o seguinte tratamento diferenciado: 

 
2.3.1.a) empate ficto, assim entendido como quando as ofertas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada na forma do item 4.8 do edital e no Art. 44 da LC 123/2006. 

 
2.3.1.b) Prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por mais 5 (cinco) dias à critério da administração para 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista conforme previsto no item 4.4.1 do edital e conforme 
previsto no art. 43, §1° da LC 123/2006. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade com este Edital 
na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 
 
3.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 
IV (Termo de Referência); 
 
3.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do ANEXO IV (Termo de Referência); 
 
3.4. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e 
pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por 
sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 
nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 
 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.5.2. Concordatárias ou em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
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3.5.3. Que estejam reunidas em consórcio, sendo controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.5.4. Justificativa da vedação de empresa em consórcio: Conforme Acordão do Tribunal de Contas da 
União 2831/2012, onde atribui à Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios, 
desde que faça justificada. Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Não há nada 
que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta 
complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o valor estimado está em 
conformidade com o art. 6º inciso XXII da Lei 14.133/21, e, o edital não traz em seu termo de referência 
nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A admissão de 
consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 
competitividade, pois permitiria, com o aval do Estado, a união de concorrentes que poderiam muito bem 
disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a 
vantajosidade buscada pela Administração. Parte significante do objeto da licitação pode ser fornecida por 
diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse permitida, estaria 
limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de ser concorrentes com objetivo de se unir, 
reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo objeto. 
 
3.5.6. Empresas Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.5.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.5.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.11. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.5.12. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 
demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

3.5.13. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim 
como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado 
do certame. 
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3.5.14. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos licitantes 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos 
permitidos por lei. 

 

4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://www.licitanet.com.br, a participação do licitante no pregão eletrônico 
se dará exclusivamente através deste, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma 
Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.2. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e 
ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
 
4.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, e 147/2014 mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparadas; 
 
4.4. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, as Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem 10.5.2 deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

4.4.2. Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.4.3. Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno 
porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma 
restrição. 

4.4.4. O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação 
do documento necessário para comprovar a regularização. 

4.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.4.2, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

4.6. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas de débito 
ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à Administração Pública, 
em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados do 
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término do prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que 
comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do Código 
Tributário Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão comprobatória. 

4.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam os subitens 4.4.2. e 4.6. 

4.8. Ocorrendo o empate ficto (quando as ofertas apresentadas pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta melhor classificada), na forma da Lei Complementar nº 123/2006, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

4.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.9.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
4.9.2.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
4.9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
4.9.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame; 
 
4.9.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, em prazo determinado, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá apresentar pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 
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5.1.1. Os pedidos deverão ser encaminhados ao Órgão ou Entidade promotora da licitação, via sistema 
LICITANET, sendo direcionado ao pregoeiro(a), a quem caberá responder e divulgar sua resposta no 
mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no 
Órgão ou na Entidade. 
 
5.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
5.3. Sobre o pedido de esclarecimento ou impugnação, é facultado ao agente de contratação, comissão 
ou pregoeiro solicitar manifestação de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, 
aos setores contábil e financeiro do próprio órgão licitante ou entidade promotora da licitação. 
 
5.4. Também é facultado ao agente de contratação, comissão ou pregoeiro solicitar a análise da 
impugnação ou do pedido de esclarecimento à Procuradoria Geral do Município. 

 
5.5. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido 
de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de 
propostas. 
 
5.6. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer 
até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão Eletrônico, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
 

6. CREDENCIAMENTO 

 
6.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessão pública via internet; 
 
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.licitanet.com.br. 

 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
 
6.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 
Município de Pedra Preta-MT, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso; 
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7. PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

 
 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.  
 
7.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site da LICITANET até o dia e 
horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema ou através do 
anexo da DECLARAÇÃO UNIFICADA, que:  
 
7.2.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame.  
 
7.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
7.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
 
7.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 7.2.5. 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico: 
 
7.5.1. ESPECIFICAÇÃO dos bens ofertados, conforme TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
7.5.2. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, equipamentos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, 
garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, 
constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior 
em decorrências da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 
 
7.5.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias.  
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7.5.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta eletrônica, 
será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 7.5.3.  
 
7.5.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 
Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, 
desclassificará a proposta da licitante.  
 
7.5.3.3. Os licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou cotação 
incorreta e deverão prestar o(s) serviço(s) sem ônus adicionais. 
 
7.5.3.4. As propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramento da fase 
competitiva.  

 
7.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante nesta fase importa em desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis.  
 
7.8. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de 
exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.  
 
7.9. O Agente de Contratação poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser 
enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema sob pena de desclassificação das propostas.  
 
7.9.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 
Contratação poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os 
participantes via sistema eletrônico.  
 
7.10. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação.  
 
7.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
 
7.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances.  
 
7.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
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7.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:  
 
7.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
 
7.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e  
 
7.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto.  
 
7.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.15 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 
7.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
 
 

8. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LANCES 

 

8.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta sob comando do 
pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no sistema LICITANET. 
 
8.2. Após a abertura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
8.2.1. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou 
qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais. 
 
8.2.2. O pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso de formalismo nas 
propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da 
licitação. 
 
8.2.3. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital e 
seus Anexos será considerada. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo no próprio do sistema eletrônico.  
 
8.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances sucessivos, os quais 
serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa fixado neste 
Edital. 
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8.6. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para os itens, 
considerando o valor unitário do item gerado pelo LICITANET no momento do cadastramento da proposta 
inicial. 
 
8.6.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado no 
sistema. 
 
8.6.2. Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. Caso ocorra, o valor 
deverá ser arredondado para menor. 
 
8.6.3. As licitantes poderão oferecer lances, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 
 
8.7. Para o presente Pregão, será adotado para o envio de lances, o Modo de Disputa Aberto: os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério [menor preço]. 
 
8.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública de lances.  
 
8.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.7.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 
pública de lances será encerrada automaticamente. 
 
8.7.4. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente, de acordo com as melhores propostas. 
 
8.9. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente e a pedido do licitante, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último lance ofertado. 
 
8.10. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances, 
devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação. 
 
8.11. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços Eletrônica após o 
término da etapa de lances. 
 
8.12. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
8.13. Quando ocorrer a desconexão do sistema LICITANET e esta persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após COMUNICADO expresso aos 
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participantes por meio do LICITANET - e de Aviso publicado no Diário Oficial da Associação Mato-
grossense dos Municípios – AMM, sendo o seu acompanhamento de inteira responsabilidade do licitante. 
 
8.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente na hipótese de não haver 

novos lances. 
 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que 
apresentou proposta mais vantajosa, por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes, para que seja obtida melhor proposta, não se admitindo negociar condições diferentes 
das previstas em Edital. 

 
9.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
9.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 
 
9.2.2. Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro desclassificá-la e examinar as 
ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
9.2.2.1. Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar sanção 
administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada. 

 
9.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.4. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das propostas, cujo prazo 
será definido na própria sessão. 
 
9.5. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade do preço ao 
valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto licitado. 
 
9.5.2. O valor ofertado após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior em relação 
ao valor ofertado inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), tampouco ser maior que o valor 
estimado para licitação. 
 
9.5.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o pregoeiro 
poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
9.5.4. O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em 
razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da equipe de apoio, se for o caso.  
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9.5.4.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, 
o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 
9.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 
 
9.6.1. Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades. 
 
9.6.2. Não apresentem as especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e de seus Anexos. 
 
9.6.3. Apresentarem preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento estimado para 
licitação. 
 
9.6.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, quando exigido pela Administração. 
 
9.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que seja 
insanável. 
 
9.7. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei nº 
14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
9.9. O valor ofertado após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior em relação 
ao valor ofertado inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), tampouco ser maior que o valor 
estimado para licitação. 

 
9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam o pedido. 
 
9.11. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e esgotada toda a 
negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocadas as demais licitantes, de acordo com 
a ordem classificatória, para negociação de condições mais vantajosas, observando o preço estimado da 
licitação. 
 
9.12. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
9.13. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta Licitação, para 
compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por orçamentos, a sua contratação 
fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado como valor teto da sua possível contratação, ou seja, 
o valor da sua proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compõe o preço de referência, salvo 
justificativa. 
 
9.14. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
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e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
9.15. Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos lances ofertados, 
sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente. 
 
9.16. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no mesmo 
local de disponibilização deste Edital no sistema LICITANET, sendo o seu acompanhamento de inteira 
responsabilidade do licitante. 
 
9.15.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública constarão em ata divulgada no sistema eletrônico LICITANET, sem prejuízos 
das demais formas de publicidades previstas em Lei, não podendo o licitante alegar desconhecimento da 
informação. 
 
 

10. HABILITAÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será exigida a apresentação dos documentos 
de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

10.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de documentos de 
habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas e 
avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não 
haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada no Sistema LICITANET, 
a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 
prosseguimento do processo licitatório. 

10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentora da proposta 
vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será 
realizada mediante consulta nos seguintes cadastros: 

10.3.1. Cadastro de Licitantes Inidôneas do Tribunal de Contas da União, 
(www.portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitante-inidoneas/); 

10.3.2. Cadastro das Empresas Inidôneas do Tribunal de Contas do Mato Grosso 
(www.jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477); 

10.3.3. Cadastro da Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.3.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

OBS: Os cadastros supracitados corresponde a banco de informações mantidos pelo Tribunal de Contas 
da União, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,  Controladoria-Geral da União e Conselho 
Nacional de Condenações que tem como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram 
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sanções pelos órgãos e entidades da Administração Pública das diversas esferas federativas, os licitantes 
que estiverem em algum desses cadastros automaticamente estão proibidos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.4. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados são os seguintes: 

10.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

10.4.1.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 

10.4.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade 
empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da 
procuração. 

10.4.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. 

10.4.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

10.5.1.5. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.5.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.5.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.5.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, podendo ser 
retirada no site: https://www.gov.br/receitafederal. 
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10.5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

10.5.2.4. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a CND específica para 
participar de licitações, expedida pelo órgão competente do respectivo domicílio tributário ou sede. 

10.5.2.5. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do licitante, inclusive 
quanto a débitos inscritos em dívida ativa. 

10.5.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A mesma pode 
ser retirada no site: www.caixa.gov.br. 

10.5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho no site do 
Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.jus.br. 

10.5.2.8. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para 
fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 

10.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

10.5.3.1. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de Falência, Recuperação 
Judicial ou extrajudicial, no CNPJ da matriz, expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante; 

10.5.3.1.1. Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para recuperação judicial, o 
licitante deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano 
de recuperação foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo 
cumprido regularmente, demonstrando que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar 
de procedimento licitatório. 

10.5.3.1.2. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será 
considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 

10.5.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

10.5.4.1. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito Público ou Privado, em nome da empresa licitante, em papel timbrado devidamente assinado e com 
identificação do emitente. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 

10.5.4.2.  Comprovar a aptidão para o fornecimento de objeto com complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 

10.5.4.3.  Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, 
endereço atual do contratante, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser 
requeridas mediante diligência. 
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10.5.4.3.1. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à 
utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de Referência, desde que sejam suficientes à 
comprovação de capacidade de execução do objeto contratual de que trata este Termo de Referência. 

10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, 
salientando que: 

10.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

10.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

10.7. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 
quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua emissão. 

10.7.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é 
o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

10.8. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil). 

10.9. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

10.10. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

10.11. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente serão 
exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação realizada por 
servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua responsabilidade 
profissional. 

10.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.12.1. Complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

10.12.2. Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.13. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que restringe-
se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento 
da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

17 
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, Nº 940 – CENTRO – FONE (66) 3486-4400 e-mail: licitacao@pedrapreta.mt.gov.br 

 
 
 

 

razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momento da 
apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá 
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

10.13.1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura 
da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, 
ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público. 

10.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.15. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor 
classificado.  

10.15.1. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

10.15.2. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus documentos 
de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de estarem previamente 
habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de eventual desistência ou 
impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 

10.16.4. Documentação Complementar: 

10.16.4.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. (conforme modelo 
anexo II) 

10.16.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (conforme modelo 
anexo II) 

10.16.4.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. (conforme modelo anexo II) 

10.16.4.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 
servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, nos 
termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. (conforme modelo anexo II) 

10.16.4.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 
e/ou contratar com o contratante. (conforme modelo anexo II) 
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10.16.4.6. Declaração para fins do disposto no inciso VI, art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não possui em 
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. (conforme modelo anexo II) 

10.16.4.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. (conforme modelo anexo II) 

10.16.4.8. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006: 

10.16.4.8.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 
art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 
605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006. (conforme modelo declaração anexo III) 

10.16.4.8.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
(conforme modelo declaração anexo III) 

 

11. RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, 
expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 10 (dez) 
minutos, contados da declaração do vencedor. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da sessão, para apresentação das razões do recurso, 
restritas aos motivos apontados na sessão pública, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

11.1.1. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas exclusivamente 
(ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema LICITANET, respeitando o prazo de 03 (três) dias úteis 
indicado no subitem anterior. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a preclusão do direito de recurso.  

11.3. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de forma não 
prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou tenha sido assinada por 
pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente ou recorrida.  

11.4. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item, este não terá efeito 
suspensivo para os demais.  
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11.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o certame.  

11.6. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema LICITANET, Diário Oficial da Associação Mato-
grossense dos Municípios – AMM e site oficial da Prefeitura Municipal de Pedra Preta. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Encerrada a etapa de recurso e independentemente da existência de irresignação, o pregoeiro 
encaminhará os autos do processo para a autoridade competente, para adjudicação e homologação do 
procedimento licitatório, observadas, no que couber, as disposições do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, cujas cláusulas constam na Minuta da Ata de Registro de Preços, 
parte integrante deste Edital. 

13.1.1. A critério da Administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal 
da Adjudicatária e aceito pelo órgão. 

13.1.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo previsto no 
subitem 13.1, ensejará a aplicação de penalidades legalmente estabelecidas. 

13.2. Quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
será facultado ao órgão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação 
de seu extrato no Diário Oficial do Município, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço mais vantajoso. O saldo será renovado de acordo com o quantitativo licitado. 

13.4. A Ata de Registro de Preços, assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Pedra Preta no link, https://www.pedrapreta.mt.gov.br/. 

13.5. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e Lei n° 14.770/2023, desde que observadas as disposições abaixo: 
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a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor 
titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida; 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou 
não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal; 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor; 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, 
encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pedrapreta.mt.gov.br, no qual deverá constar o objeto 
que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de 
análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

13.5.1. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 86, § 5º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.5.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes; 

14. CONTRATO 

 

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a Adjudicatária, com 
vigência de até 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários. 

14.1.1. A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo V deste 
instrumento convocatório. 

14.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações, 
serão aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos a este Edital. 

14.3. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos seguintes 
créditos orçamentários:  

FICHA: 111  
010501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 26 Transporte 
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 26 782 Transporte Rodoviário 
 26 782 0004 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL COM 
QUALIDADE 
 26 782 0004 2044 0000 MANTER PONTES, PONTILHÕES E CANALIZAÇÃO 
PLUVIAL 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 1.1.500 001.001 Recursos Próprios do Município 
 
FICHA: 118 
01 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 010502 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
 26 Transporte 
 26 782 Transporte Rodoviário 
 26 782 0004 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL COM 
QUALIDADE 
 26 782 0004 2043 0000 MANTER E CONSERVAR ESTRADAS MUNICIPAIS 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 1.1.759 110.301 Recursos de Convênios e Programas Outros 
 
FICHA: 120 
01 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 010502 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
 26 Transporte 
 26 782 Transporte Rodoviário 
 26 782 0004 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL COM 
QUALIDADE 
 26 782 0004 2044 0000 MANTER PONTES, PONTILHÕES E CANALIZAÇÃO 
PLUVIAL 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 1.1.759 110.301 Recursos de Convênios e Programas Outros 
 

16. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Comete infração, passível de penalidades, o licitante que: 
 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
 
16.1.2. Não mantiver sua proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de vigência da ata de registro de preço. 
 
16.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
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16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato. 
 
16.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 
16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
16.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
 
16.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
 
16.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
16.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
16.2. O licitante que cometer qualquer das infrações descritas no item anterior será responsabilizado, nos 
termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
16.3. Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitos os licitantes, processar-se-ão pela 
Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de responsabilização das pessoas 
jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal.  
 
16.4. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá aplicar a sanção estabelecida no 
art. 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.5. A não apresentação da proposta atualizada e documentos de habilitação sujeita o licitante à 
aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração. 
 
16.6. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da licitação, Ata 
de Registro de Preços ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração. 
 
16.7. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de 
atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à 
administração na forma prevista em Edital, nos termos da Lei Municipal 999/2017. 
 
16.8. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
16.9. Para as infrações previstas nos subitens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4 desta Seção, a multa será 
de 0,5% (cinco centésimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.  
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16.10. Para as infrações previstas nos subitens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9 desta Seção, a multa 
será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
 
16.11. Quanto ao atraso para assinatura da Ata, o valor das multas será calculado nos seguintes 
percentuais: 
 
16.11.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) do valor homologado. 
 
16.11.2. A partir do 3º (terceiro) dia útil até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 10% (dez por cento) 
do valor homologado, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) 
dia útil de atraso. 
 
16.13. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
 
16.13.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da nota de empenho 
se for entrega única e sobre o valor do contrato se for entrega parcelada. 
 
16.13.2.  A partir do 3º (terceiro) dia útil até o limite do 10° (décimo) dia útil, multa de 10% (dez por cento), 
sobre o valor da nota de empenho se for entrega única e sobre o valor do contrato se for entrega parcelada, 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 
 
16.14. As hipóteses de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade estão dispostas nos §§ 4° e 5° do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
  
16.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos à Administração Pública decorrentes dessa conduta, a implantação/aperfeiçoamento 
de programa de integridade, a situação econômico-financeira do acusado, no caso de aplicação de multa, 
e a conduta praticada pelo infrator, bem como a intensidade do dano provocado segundo os critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 
16.16. As penalidades de advertência e multa podem ser aplicadas cumulativamente e realizar-se-ão em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se os 
procedimentos previstos em lei.  
 
16.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
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16.18. As sanções previstas nesta seção e no Termo de Referência, anexo deste Edital, não eximem o 
contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao 
Órgão/Entidade. 
 
16.19. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
16.20. Demais disposições acerca das infrações e sanções estão dispostas na legislação aplicável, em 
especial Lei nº 14.1433/2021, Lei nº 12.846/2013, Lei Municipal nº 999/2017 e Código Penal. 
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do 
contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
 
17.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de novo 
documento. 
 
17.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder 
à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.3.1. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração 
de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
17.3.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 
17.3.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
17.3.4. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver 
suportado até a data em que for declarada a anulação ou tornado ineficaz os atos decorrentes dessa 
declaração, conforme disposição do art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
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17.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao Órgão, 
que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado da licitação. 
 
17.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na 
Imprensa Oficial. 
17.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
17.8. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão 
publicadas no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM, no site oficial da 
Prefeitura no link: www.pedrapreta.mt.gov.br, bem como disponibilizado, na plataforma LICITANET. 
17.9. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de 
direito. 
17.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
17.11. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no aviso e no Edital o 
horário local do órgão promotor da licitação (Pedra Preta/MT) e o horário de Brasília. 
17.12. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às minutas 
de contrato. 
17.13. São partes integrantes deste Edital: 
 
17.13.1. ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
17.13.2. ANEXO II: MODELO DE DECLARAÇÃO; 
17.13.3. ANEXO III:  MODELO DE DECLARAÇÃO ME EPP MEI; 
17.13.4. ANEXO IV: TERMO DE REFERÊNCIA; 
17.13.5. ANEXO V: MINUTA DE CONTRATO; 
17.13.6. ANEXO VI: MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
17.13.7. ANEXO VII: PLANILHA DE VALORES REFERENCIAIS; 
17.13.8. ANEXO VIII: FORMAÇÃO DOS VALORES; 
 

 
Pedra Preta – MT, 24 de junho de 2026. 

 
 
 
 

RITHYENE GOMES DA SILVA 
Agente de Contratação 
(Portaria nº 186/2023) 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
Proposta de Preços 
Licitação: Nº xx/2026. 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Licitante: ____________________________________ C.N.P.J.: ___________________ 

Tel: (___) __________ E-mail: ________________Tel. Celular: (____) _________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Conta Corrente: __________Agência: ______________ Banco: ____________________ 

ITEM (N.º) Descrição do item  Marca Unidade    Quantidade  Preço unitário  

(em algarismo) 

Preço total (em 
algarismo) 

       

Estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os 
valores acima, sendo: 

1. O prazo de eficácia da proposta, é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de apresentação da 
proposta realinhada, prazo este que será suspenso caso ocorra interposição de recursos administrativos 
ou a propositura de ações judiciais;  

2. Declaro expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

3. Para formulação desta Proposta de Preço, foram observados o Termo de Referência - Anexo IV do 
Edital, principalmente os itens que influenciam na formação do preço; 

4. Pagamento através do banco: 

Agência Nº C/C Nº Cidade:  

Cidade - UF, _____ de ____________ de 202X. 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026.  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ------------------------ 
--------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu  representante 
legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico Nº xx/2026 DECLARA, sob as 
penas da lei, que: 
 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena  de 
aplicação das sanções cabíveis; 

b) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções de gerência ou administração, servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do 
art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade 
contratante; 

f) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso VI, artigo 68 da 
Lei nº 14.133/2021; 

g) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Cidade - UF, _____ de ____________ de 202X. 

Assinatura do representante legal sob carimbo. 
 RG: CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO ME EPP MEI 

 

Modelo da Declaração para ME, EPP e MEI (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026.  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
  

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---------------
-----------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 
seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao  solicitado no Edital de Pregão Nº XX/2026 
DECLARA, sob as penas da lei:  
 
a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com 
a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

Cidade - UF, _____ de ____________ de 202X. 

 

 
____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos de concreto armado (manilhas), 

em diferentes dimensões e classes de resistência, destinados à execução, manutenção e ampliação de 
sistemas de drenagem pluvial, bem como à substituição e implantação de dispositivos de transposição em 
vias públicas, atendendo às necessidades da infraestrutura viária urbana e rural do Município de Pedra 
Preta-MT. 

 

2. NECESSIDADE, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação decorre da necessidade institucional do Município de Pedra Preta-MT em 
assegurar a adequada manutenção, ampliação e melhoria da infraestrutura viária urbana e rural, 
especialmente no que se refere aos sistemas de drenagem pluvial e à substituição de dispositivos de 
transposição, essenciais para garantir a trafegabilidade e segurança das vias públicas. 

A demanda está alinhada aos instrumentos de planejamento da Administração Pública Municipal, 
notadamente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária 
Anual (LOA), e integra as ações contínuas da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas voltadas à 
conservação e desenvolvimento da malha viária. 

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria para fabricação de tubos de concreto 
armado, tampouco de meios técnicos e operacionais suficientes para atender integralmente a demanda 
existente, sendo necessária a contratação de fornecedores especializados para garantir o fornecimento 
regular e adequado dos materiais. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento sob demanda, mostra-se a solução 
mais eficiente, por possibilitar maior flexibilidade na execução das ações administrativas, racionalização 
dos recursos públicos e atendimento célere às necessidades operacionais, especialmente em situações 
emergenciais decorrentes de fatores climáticos. 

Com a contratação, espera-se promover a melhoria das condições de trafegabilidade, reduzir a 
incidência de alagamentos e processos erosivos, garantir maior durabilidade das estruturas implantadas 
e assegurar o adequado escoamento da produção agropecuária, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento econômico e social do Município. 

Dessa forma, a contratação revela-se necessária, conveniente e oportuna, atendendo ao interesse 
público e aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

3. DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 
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ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
MÉDIA VLR 

UNIT. 
MÉDIA VLR 

TOTAL 

1 100 UND 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-1, DN 600 X 1000 MM, PONTA E BOLSA 

(MACHO/FÊMEA), FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT NBR 8890, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL À CLASSE 

ESPECIFICADA, SUPERFÍCIE ÍNTEGRA, ISENTO DE 
FISSURAS, TRINCAS, DEFORMAÇÕES OU DEFEITOS QUE 

COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO E DESEMPENHO 
ESTRUTURAL. 

  

317,00 31.700,00 

2 250 UND 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DN 1000 X 1000 MM, PONTA E BOLSA 

(MACHO/FÊMEA), FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT NBR 8890, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL À CLASSE 

ESPECIFICADA, SUPERFÍCIE ÍNTEGRA, ISENTO DE 
FISSURAS, TRINCAS, DEFORMAÇÕES OU DEFEITOS QUE 

COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO E DESEMPENHO 
ESTRUTURAL. 

  

609,00 152.250,00 

3 80 UND 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DN 1500 X 1000 MM, PONTA E BOLSA 

(MACHO/FÊMEA), FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT NBR 8890, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL À CLASSE 

ESPECIFICADA, SUPERFÍCIE ÍNTEGRA, ISENTO DE 
FISSURAS, TRINCAS, DEFORMAÇÕES OU DEFEITOS QUE 

COMPROMETAM SUA UTILIZAÇÃO E DESEMPENHO 
ESTRUTURAL.  

1.645,00 131.600,00 

 

A execução do objeto desta contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos mínimos, 
visando assegurar a qualidade, segurança, durabilidade e adequada aplicação dos materiais fornecidos: 

A contratada deverá fornecer tubos de concreto armado (manilhas) em perfeitas condições de 
uso, novos, isentos de trincas, fissuras, deformações ou quaisquer vícios que comprometam sua 
integridade estrutural, devendo apresentar acabamento uniforme, superfícies regulares e encaixes 
adequados, garantindo desempenho satisfatório nas aplicações a que se destinam. 

Os materiais deverão ser fabricados e fornecidos em estrita conformidade com as normas técnicas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas, especialmente a NBR 8890 (tubos de concreto para águas 
pluviais) e demais normas correlatas aplicáveis a artefatos de concreto armado, bem como atender às 
exigências de resistência mecânica, durabilidade, estanqueidade e estabilidade estrutural, conforme 
especificações definidas neste Termo de Referência. 

A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto, sendo 
responsável por todo o processo de fornecimento, incluindo fabricação, armazenamento, transporte e 
entrega dos materiais, garantindo que estes cheguem ao destino final sem avarias ou perdas de qualidade. 
O transporte deverá ser realizado por meios adequados, com acondicionamento seguro, de forma a evitar 
danos durante o deslocamento. 
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A execução do fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada e sob demanda, mediante 
emissão de ordem de fornecimento pela Administração, devendo a contratada atender aos prazos 
estabelecidos e assegurar disponibilidade logística para atendimento em todo o território do Município, 
inclusive em áreas rurais. 

A contratada será integralmente responsável pela qualidade dos materiais fornecidos, devendo 
proceder à substituição imediata, às suas expensas, de quaisquer itens que apresentem defeitos, não 
conformidade com as especificações técnicas ou danos decorrentes de transporte, no prazo estabelecido 
pela Administração. 

Deverá, ainda, responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 
decorrência de falhas no fornecimento, seja por vícios de fabricação, transporte inadequado ou 
descumprimento das condições contratuais, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

4. QUANTITATIVOS 

As estimativas de quantidades foram elaboradas com base em critérios técnicos e objetivos, 
considerando o histórico de consumo do Município de Pedra Preta-MT, especialmente no âmbito das 
ações de manutenção e ampliação da infraestrutura viária urbana e rural, bem como da execução de 
sistemas de drenagem pluvial. 

Para a definição dos quantitativos, foram utilizados como parâmetros: 

a) Levantamento de contratações similares realizadas em exercícios anteriores, conforme processos 
administrativos e registros contábeis do Município; 
b) Demandas recorrentes da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, relacionadas à 
manutenção de estradas vicinais, drenagem pluvial e substituição de estruturas precárias; 
c) Previsão de intervenções corretivas e preventivas ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, 
especialmente em decorrência de eventos climáticos (períodos chuvosos); 

As quantidades estimadas foram definidas a partir da média de consumo verificada nos últimos 
exercícios, acrescida de margem de segurança tecnicamente justificada, considerando: 

 a expansão da malha viária municipal;  
 o aumento da demanda por manutenção e melhorias na drenagem;  
 a necessidade de atendimento a situações emergenciais, como erosões e rompimentos de vias;  

Ressalta-se que os quantitativos possuem natureza estimativa, não gerando obrigação de 
contratação integral por parte da Administração, nos termos do Sistema de Registro de Preços. 

A estimativa foi fundamentada em dados objetivos e auditáveis, em conformidade com o art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “a”, e com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, sendo acompanhada da respectiva memória 
de cálculo, a qual integra o processo administrativo, garantindo transparência, rastreabilidade e adequação 
orçamentária, bem como prevenindo superdimensionamento ou subdimensionamento da contratação. 
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5. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS. 

A execução do objeto contratual deverá observar rigorosamente os requisitos técnicos e 
operacionais necessários à adequada entrega dos materiais, compreendendo o fornecimento de tubos de 
concreto armado (manilhas) em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

A contratada será integralmente responsável pelo fornecimento dos materiais, incluindo todas as 
etapas de fabricação, acondicionamento, transporte, carga, descarga e entrega nos locais indicados pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional, devendo garantir que os produtos sejam entregues em 
perfeitas condições de uso e dentro dos prazos estabelecidos nas ordens de fornecimento. 

Os materiais deverão ser novos, isentos de trincas, fissuras, deformações ou quaisquer defeitos que 
comprometam sua integridade estrutural, devendo apresentar acabamento adequado, dimensões 
regulares e perfeito encaixe, quando aplicável. Deverão, ainda, atender integralmente às normas técnicas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas, especialmente a NBR 8890 e demais normas correlatas 
aplicáveis a artefatos de concreto armado, bem como às exigências de resistência mecânica, durabilidade 
e desempenho estrutural. 

A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto, 
assegurando meios logísticos adequados para atendimento em todo o território do Município, inclusive em 
áreas rurais, sendo responsável por eventuais danos decorrentes de transporte inadequado ou falhas no 
fornecimento. 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão de Ordem de 
Fornecimento (OF) pela Administração, a qual deverá conter, no mínimo, a descrição dos itens solicitados, 
quantitativos, local de entrega e prazo para atendimento. A contratada deverá cumprir integralmente as 
condições estabelecidas em cada ordem, garantindo a disponibilidade dos materiais conforme a 
necessidade administrativa. 

Os materiais entregues estarão sujeitos à verificação pela fiscalização designada, podendo ser 
recusados, total ou parcialmente, caso não atendam às especificações técnicas exigidas. Nessa hipótese, 
a contratada deverá proceder à substituição imediata dos itens rejeitados, às suas expensas, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

A contratada será responsável por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 
decorrência de falhas no fornecimento, seja por vício de fabricação, inadequação do transporte ou 
descumprimento das condições contratuais, devendo adotar todas as medidas necessárias à prevenção 
de riscos e à garantia da qualidade dos produtos. 

O pagamento será realizado com base nos quantitativos efetivamente fornecidos e devidamente 
atestados pela fiscalização do contrato, observando-se os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência e na legislação vigente. 
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A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos do art. 
117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe verificar o cumprimento das obrigações contratuais, atestar o 
recebimento dos materiais e registrar eventuais ocorrências para adoção das medidas cabíveis. 

5.1. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS 

Os requisitos técnicos, funcionais e operacionais mínimos do objeto constam deste Termo de 
Referência e deverão observar as normas regulamentadoras da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, bem como demais legislações aplicáveis à fabricação, transporte e fornecimento de artefatos de 
concreto. 

O objeto contratual compreende o fornecimento de tubos de concreto armado (manilhas), com 
diferentes diâmetros nominais, classes de resistência e sistema de encaixe tipo macho/fêmea, destinados 
à condução de águas pluviais, com dimensões e características estruturais compatíveis com sua aplicação 
em dispositivos de drenagem e transposição de vias. 

Os materiais deverão ser fabricados com concreto de resistência adequada às classes 
especificadas, devendo atender aos requisitos mínimos de durabilidade, resistência mecânica, 
estabilidade estrutural e estanqueidade, quando aplicável. As manilhas deverão possuir dimensões 
internas, espessura de parede, mísulas e demais elementos estruturais compatíveis com os parâmetros 
técnicos definidos neste Termo de Referência, garantindo segurança e desempenho na sua utilização. 

A execução do fornecimento deverá observar os seguintes requisitos por parte da empresa 
contratada: 

A contratada deverá comprovar capacidade técnica compatível com o objeto, mediante 
apresentação de atestado(s) de desempenho anterior em fornecimento de materiais similares, emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

Deverá possuir capacidade operacional e logística para atender às demandas da Administração em 
todo o território municipal, incluindo o transporte, carga e descarga dos materiais, assegurando que os 
produtos sejam entregues em perfeitas condições de uso e sem avarias. 

A contratada será integralmente responsável pela qualidade dos materiais fornecidos, respondendo 
por quaisquer vícios de fabricação, defeitos ou inadequações às especificações técnicas, bem como por 
danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência do fornecimento. 

Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, livres de fissuras, trincas 
ou deformações, atendendo integralmente às especificações técnicas estabelecidas, sob pena de recusa 
no recebimento. 

A contratada deverá dispor de meios adequados de transporte e acondicionamento, garantindo a 
integridade dos materiais durante todo o percurso, inclusive em vias não pavimentadas ou de difícil acesso. 
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O não atendimento às especificações técnicas ou às condições contratuais poderá acarretar a 
recusa do material, glosa no pagamento, aplicação de sanções administrativas ou rescisão contratual, 
conforme previsto no instrumento convocatório e na legislação vigente. 

A verificação dos requisitos de habilitação e da adequação da proposta ao objeto será realizada 
com base em critérios objetivos definidos no edital e neste Termo de Referência, assegurando a seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração. 

5.2. GARANTIA E MANUTENÇÃO 

A contratada deverá garantir a qualidade, integridade e desempenho dos materiais fornecidos 
durante toda a execução contratual, responsabilizando-se pela correção imediata de quaisquer defeitos 
de fabricação, avarias decorrentes de transporte ou desconformidades técnicas identificadas no momento 
do recebimento ou durante sua aplicação. 

A garantia compreende a substituição imediata, às expensas da contratada, de quaisquer tubos 
de concreto armado (manilhas) que apresentem fissuras, trincas, deformações, falhas estruturais ou 
qualquer irregularidade que comprometa sua resistência, durabilidade ou adequada utilização. 

Caso seja constatada, pela fiscalização da Administração, qualquer inconformidade nos materiais 
entregues, a contratada será formalmente notificada e deverá proceder à substituição dos itens rejeitados 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, ou outro prazo inferior a ser fixado em situações de 
urgência, sem prejuízo do regular andamento das atividades administrativas. 

A contratada deverá assegurar que todos os materiais sejam fornecidos em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e com as normas aplicáveis, sendo 
responsável por eventuais prejuízos decorrentes do fornecimento inadequado, inclusive quanto a danos 
causados à Administração ou a terceiros. 

O descumprimento das condições de garantia, bem como a não substituição dos materiais em 
desconformidade no prazo estabelecido, poderá ensejar a recusa do objeto, aplicação de glosa no 
pagamento, imposição de sanções administrativas e, quando for o caso, a rescisão contratual por 
inadimplemento, nos termos da legislação vigente. 

5.3. PRAZOS 
A) PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto terá início a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou da emissão 
da primeira Ordem de Fornecimento (OF), conforme a necessidade da Administração, considerando a 
natureza do fornecimento sob demanda. A contratada deverá estar apta a atender às solicitações no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo prazo diverso 
devidamente justificado e aceito pela Administração. 

B) PRAZO DE ENTREGA OU DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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O prazo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser reduzido em situações emergenciais devidamente 
justificadas pela Administração. 

A contratada deverá realizar a entrega dos materiais nos locais previamente indicados pela 
Administração Municipal, compreendendo vias públicas, canteiros de obras, pátios operacionais e demais 
áreas vinculadas às atividades da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas. 

Em caso de necessidade urgente, especialmente em situações que envolvam risco à trafegabilidade 
ou segurança da população, a Administração poderá solicitar entrega em prazo inferior, devendo a 
contratada envidar esforços para atendimento prioritário. 

Considerando que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, os 
prazos estabelecidos aplicam-se a cada solicitação individual, não havendo obrigatoriedade de 
fornecimento contínuo sem prévia emissão de Ordem de Fornecimento. 

A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive no 
período de eventual prorrogação legalmente admitida, capacidade operacional, logística e técnica 
compatível com as exigências da contratação e os prazos estabelecidos pela Administração, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital, na Ata e na legislação pertinente. 

6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

I. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

II. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

III. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a 
participante sucursal, filial ou agência;  

IV. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores;  

V. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  

VI. Cópia documento pessoal dos sócios. 
 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  
II. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 

Previdenciária, podendo ser retirada no site: 
https://www.gov.br/receitafederal.  

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado em vigor;  

IV. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente 
a CND específica para participar de licitações, expedida pelo órgão 
competente do respectivo domicílio tributário ou sede.  

V. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede 
do licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa.  

VI. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br.  

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho no site do Tribunal Superior do Trabalho - www.tst.jus.br.  

VIII. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da 
lei de regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

I. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de 
Falência, Recuperação Judicial ou extrajudicial, no CNPJ da matriz, 
expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante;  

II. Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para 
recuperação judicial, o licitante deverá comprovar, por meio de certidão 
emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação 
foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, 
e que está sendo cumprido regularmente, demonstrando que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório.  

III. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de 
validade, será considerada válida a certidão expedida em até 60 
(sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

I. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, em nome da empresa 
licitante, em papel timbrado devidamente assinado e com identificação 
do emitente.  

II. O(s) Atestado(s) deverá(ão): Comprovar a aptidão para o fornecimento 
de bens com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 
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7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação será estruturada com julgamento por itens, considerando a natureza do 
objeto, consistente na aquisição de tubos de concreto armado (manilhas) em diferentes dimensões e 
classes de resistência, os quais possuem autonomia técnica e funcional. 

O parcelamento por itens mostra-se tecnicamente viável e economicamente vantajoso, uma vez que 
cada tipo de material atende a finalidades específicas e independentes no âmbito das intervenções de 
drenagem pluvial e infraestrutura viária, não havendo interdependência que exija sua contratação conjunta. 
Tal modelagem permite que a Administração adquira apenas os itens necessários para cada situação, 
conforme a demanda efetiva, especialmente em razão da natureza variável e sob demanda do 
fornecimento. 

Ademais, a adoção do parcelamento contribui para a ampliação da competitividade do certame, 
possibilitando a participação de um maior número de fornecedores, inclusive Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, favorecendo a obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração. 

Destaca-se, ainda, que o parcelamento não compromete a padronização, a qualidade dos materiais, 
nem a eficiência da execução contratual, uma vez que as especificações técnicas estão devidamente 
definidas neste Termo de Referência, permitindo adequada fiscalização e controle do fornecimento. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação por itens atende aos princípios da competitividade, 
economicidade, eficiência e interesse público, estando em conformidade com o disposto no art. 40, 
inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

8. PESQUISA DE PREÇO 

A estimativa de preços da presente contratação será elaborada sob responsabilidade da 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos, unidade formalmente designada para a realização das atividades 
de pesquisa de mercado, coleta de cotações, consolidação de dados mercadológicos e formação do preço 
de referência, nos termos da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal. 

Para a apuração do valor estimado, será adotada metodologia compatível com o disposto no art. 
23, §§1º e 2º da Lei nº 14.133/2021, bem como com o Decreto Municipal nº 80/2023, mediante utilização 
de múltiplas fontes de pesquisa, com vistas a assegurar a fidedignidade, atualidade e aderência dos preços 
às condições efetivamente praticadas no mercado. Nesse contexto, serão consideradas, de forma 
combinada, as seguintes fontes: 

 cotações diretas obtidas junto a empresas do setor de fabricação e comercialização de artefatos 
de concreto, devidamente formalizadas, válidas e atualizadas; 

 atas de registro de preços vigentes celebradas por outros entes públicos, consultadas por meio de 
plataformas oficiais, tais como Comprasnet, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
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(TCE/MT), Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM/MT) e portais de transparência de 
prefeituras da região; 

 contratações similares anteriormente realizadas pelo próprio Município, especialmente aquelas 
formalizadas em exercícios recentes, cujos valores pagos estejam devidamente registrados no 
sistema contábil-financeiro oficial; 

 dados extraídos do Sistema RADAR do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, desde que 
haja compatibilidade técnica entre os itens pesquisados e o objeto da contratação. 

A consolidação dos preços será realizada por meio de memória de cálculo formal, contendo a 
identificação detalhada das fontes consultadas, os valores obtidos por item, a aplicação de critérios 
estatísticos adequados — preferencialmente a média aritmética dos valores válidos — bem como a 
exclusão fundamentada de valores considerados inexequíveis ou excessivamente elevados (outliers), 
quando constatados. 

A referida memória de cálculo integrará o processo administrativo, garantindo transparência, 
rastreabilidade e controle, e servirá de base para a definição do valor estimado da contratação, o qual 
orientará a análise de vantajosidade das propostas apresentadas no certame. 

Ressalta-se que a pesquisa de preços deverá ser contemporânea, preferencialmente realizada no 
período mais recente possível, de modo a refletir as condições atuais de mercado, assegurando a 
regularidade da contratação e a observância dos princípios da economicidade, eficiência e planejamento. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto dar-se-á mediante o fornecimento de tubos de concreto armado (manilhas), 
de forma parcelada e sob demanda, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme as 
necessidades da Administração Municipal. 

O início da execução ocorrerá a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e da emissão da 
respectiva Ordem de Fornecimento (OF), devendo a contratada estar apta a atender às solicitações no 
prazo estabelecido neste Termo de Referência, contado do recebimento da ordem. 

As Ordens de Fornecimento serão emitidas pela unidade requisitante e deverão conter, no mínimo, 
a identificação dos itens, quantitativos, local de entrega e prazo para atendimento, constituindo instrumento 
hábil para formalização das demandas decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

As entregas deverão ser realizadas nos locais indicados pela Administração, abrangendo tanto a 
zona urbana quanto a zona rural do Município de Pedra Preta-MT, sendo de inteira responsabilidade da 
contratada a logística de transporte, carga e descarga dos materiais, inclusive em vias não pavimentadas 
ou de difícil acesso. 

Os materiais fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas definidas neste 
Termo de Referência, observando padrões mínimos de qualidade, resistência e durabilidade, conforme 
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normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente aquelas relativas 
a artefatos de concreto para drenagem pluvial. 

A contratada deverá assegurar que todos os materiais sejam entregues em perfeitas condições de 
uso, livres de defeitos, avarias ou inconformidades, garantindo o adequado desempenho nas aplicações 
a que se destinam. 

O recebimento dos materiais será realizado por servidor ou comissão designada, nos termos do art. 
140 da Lei nº 14.133/2021, podendo ocorrer de forma provisória e definitiva, mediante verificação da 
conformidade com as especificações técnicas, sendo facultada a rejeição total ou parcial de itens que não 
atendam aos requisitos estabelecidos. 

A execução contratual deverá observar padrões mínimos de desempenho e qualidade, incluindo o 
cumprimento dos prazos de entrega, a conformidade dos materiais fornecidos e a regularidade no 
atendimento das demandas, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, admitida prorrogação na forma 
da regulamentação aplicável, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 e no regulamento do Sistema de 
Registro de Preços, período durante o qual a contratada deverá manter capacidade técnica, operacional 
e logística compatível com as exigências da contratação. 

A fiscalização da execução será exercida por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, competindo-lhe acompanhar, fiscalizar e atestar o cumprimento das obrigações assumidas, 
podendo solicitar documentos comprobatórios, registros e demais evidências necessárias à verificação da 
adequada execução do objeto. 

10. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos 
termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, consistente no 
fornecimento de tubos de concreto armado (manilhas), cuja demanda apresenta caráter contínuo, 
recorrente e variável, não sendo possível a definição precisa dos quantitativos a serem efetivamente 
consumidos ao longo do tempo. 

A necessidade administrativa está diretamente relacionada à manutenção permanente da 
infraestrutura viária urbana e rural, especialmente quanto aos sistemas de drenagem pluvial e dispositivos 
de transposição, sendo fortemente influenciada por fatores sazonais, como o regime de chuvas, além de 
demandas emergenciais decorrentes de processos erosivos, rompimento de vias e intervenções corretivas 
imprevistas. 
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Nesse contexto, o SRP mostra-se o modelo mais adequado, pois permite a realização de aquisições 
de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão de Ordens de Fornecimento, evitando a formação 
de estoques desnecessários e possibilitando maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

A contratação será processada, preferencialmente, na modalidade pregão eletrônico, com critério 
de julgamento pelo menor preço por item, garantindo ampla competitividade e seleção da proposta mais 
vantajosa. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, admitida sua prorrogação por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados e mantidas as condições 
favoráveis à Administração, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo maior eficiência 
administrativa, racionalização dos procedimentos de contratação e continuidade do atendimento das 
demandas públicas. 

Os quantitativos registrados possuirão natureza estimativa, não gerando obrigação de contratação 
integral por parte da Administração, sendo as aquisições efetivadas conforme necessidade, disponibilidade 
orçamentária e conveniência administrativa. 

Admite-se, ainda, a participação de órgãos e entidades da Administração Pública como participantes 
ou aderentes à Ata de Registro de Preços, observadas as condições e limites legais aplicáveis. 

Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços encontra-se plenamente justificada, por 
atender aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço 
público, configurando-se como a solução mais adequada ao interesse público e às características da 
demanda. 

11. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

A escolha da modalidade Pregão, na forma eletrônica, para a presente contratação encontra-se 
devidamente fundamentada na natureza do objeto, consistente na aquisição de tubos de concreto armado 
(manilhas), caracterizados como bens comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por possuírem padrões 
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado e 
normas técnicas aplicáveis. 

Trata-se de objeto cujas características são amplamente conhecidas e padronizadas, permitindo a 
comparação direta entre propostas e o julgamento com base no critério de menor preço por item, sem 
prejuízo da qualidade exigida, o que se mostra plenamente compatível com a utilização do pregão. 

A adoção da forma eletrônica atende à regra geral estabelecida pela legislação vigente, garantindo 
maior amplitude de participação, transparência, rastreabilidade dos atos e competitividade, ao 
possibilitar o acesso de fornecedores de diferentes localidades, inclusive microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
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Além disso, o pregão eletrônico proporciona maior celeridade processual, simplificação de 
procedimentos e redução de custos administrativos, contribuindo para a eficiência da contratação pública 
e para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Ressalta-se, ainda, que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, 
com fornecimento sob demanda, o que reforça a adequação do pregão eletrônico como instrumento ágil 
e eficiente para atender a demandas variáveis e recorrentes da Administração Municipal. 

Dessa forma, a escolha da modalidade Pregão, na forma eletrônica, revela-se juridicamente 
adequada e tecnicamente justificada, estando em consonância com os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, competitividade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

12. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

As propostas apresentadas pelos licitantes deverão observar os limites de aceitabilidade 
estabelecidos neste Termo de Referência, com vistas a assegurar a exequibilidade, a vantajosidade e 
o julgamento objetivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Será considerado como valor máximo aceitável para cada item aquele correspondente ao 
respectivo preço estimado pela Administração, apurado mediante pesquisa de mercado regularmente 
realizada. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores ao preço estimado, 
ressalvada a possibilidade de aceitação excepcional, mediante justificativa técnica devidamente 
fundamentada pela Administração, quando demonstrada a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado. 

No que se refere à exequibilidade, serão consideradas inexequíveis as propostas que 
apresentarem valores unitários ou globais manifestamente inferiores aos praticados no mercado, 
especialmente aquelas inferiores a 70% (setenta por cento) da média dos preços válidos obtidos na 
fase de lances ou da estimativa de preços, quando houver indícios de inviabilidade econômica. 

Nessas hipóteses, a Administração poderá solicitar ao licitante a comprovação da exequibilidade da 
proposta, mediante apresentação de documentos que demonstrem a viabilidade dos preços ofertados, tais 
como planilhas de custos, notas fiscais, contratos similares ou outros elementos idôneos. A não 
comprovação satisfatória ensejará a desclassificação da proposta, nos termos da legislação vigente. 

A análise das propostas observará, ainda, os princípios da economicidade, razoabilidade e 
seleção da proposta mais vantajosa, sendo vedada a aceitação de propostas que comprometam a 
execução adequada do objeto ou que indiquem risco à Administração. 

Os critérios ora estabelecidos aplicam-se ao julgamento por menor preço por item, assegurando 
tratamento isonômico entre os licitantes e prevenindo a contratação de propostas inexequíveis ou com 
sobrepreço. 
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13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR ITEM 

O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço por item, nos termos do 
art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, sendo consideradas vencedoras aquelas que apresentarem o 
menor valor unitário para cada item, desde que atendidas integralmente as exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência e no edital. 

A adoção do critério de julgamento por item justifica-se em razão da natureza do objeto, composto 
por diferentes tipos de materiais — tubos de concreto armado (manilhas) — com variações de dimensões 
e classes de resistência, os quais possuem autonomia técnica e funcional, permitindo sua contratação de 
forma independente. 

Tal modelagem possibilita a ampliação da competitividade, ao permitir a participação de 
fornecedores especializados em determinados itens, além de favorecer a obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração, especialmente no que se refere à formação de preços unitários mais 
eficientes. 

O critério adotado encontra-se em consonância com a estrutura de parcelamento definida neste 
Termo de Referência, assegurando coerência entre a forma de julgamento, a execução contratual e os 
princípios da economicidade, eficiência e competitividade, bem como promovendo o acesso de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme legislação aplicável. 

A análise das propostas observará, além do critério de menor preço, o atendimento às 
especificações técnicas, aos requisitos de qualidade e às condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, sendo desclassificadas aquelas que não atenderem às exigências previstas. 

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

Em cumprimento ao disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, que institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, especialmente em seu art. 48, a 
Administração Pública realizou a devida análise quanto à possibilidade de adoção das medidas de 
tratamento diferenciado às microempresas (MEs), empresas de pequeno porte (EPPs) e 
microempreendedores individuais (MEIs) no presente certame. 

No entanto, com base nos levantamentos mercadológicos, nas características técnicas do objeto e 
no interesse público vinculado à eficiência e economicidade da contratação, entendeu-se, de forma 
motivada, pela inviabilidade de aplicação das disposições constantes nos incisos I e III do art. 48 da LC nº 
123/2006, que tratam, respectivamente, da: 

 

 destinação exclusiva de lotes para MEs e EPPs, no caso de licitações com valor estimado 
até R$ 80.000,00; 

 e da reserva de cota de 25% do objeto para contratação preferencial de MEs e EPPs, em 
itens divisíveis com valor superior a esse limite. 
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Tal decisão está fundada nos seguintes elementos técnicos e jurídicos: 

 

1. Inviabilidade técnica da divisão do objeto: A natureza do objeto licitado exige 
padronização, continuidade na execução e integração entre os itens, de modo que a 
fragmentação da contratação comprometeria a eficácia dos resultados esperados, podendo 
inclusive gerar entraves operacionais e aumento do custo global. 
2. Risco de inexecução contratual: Em experiências anteriores, verificou-se que a 
fragmentação da execução entre vários fornecedores de pequeno porte resultou em atrasos, 
inconsistências na entrega e dificuldades no gerenciamento contratual. Portanto, a destinação 
exclusiva a MEs/EPPs ou a reserva de cotas não se mostra vantajosa ao interesse público, 
neste caso concreto. 
3. Insuficiência de mercado local capacitado: A pesquisa de mercado identificou que, embora 
existam MEs/EPPs atuando no setor, muitas não reúnem as condições técnicas, operacionais 
ou econômicas necessárias para atender, de forma plena e satisfatória, a totalidade ou frações 
do objeto. 
4. Princípios da eficiência, isonomia e vantajosidade: A adoção irrestrita dos mecanismos de 
favorecimento, quando dissociada da realidade do mercado e da estrutura do objeto, poderia 
comprometer a eficiência e a isonomia, além de afastar potenciais proponentes capazes de 
oferecer melhores condições técnicas ou econômicas. 

Dessa forma, a Administração optou por aplicar somente os dispositivos compatíveis com o presente 
certame, quais sejam: 

 

 Empate ficto (art. 44 da LC 123/2006), conferindo direito de preferência às MEs/EPPs que 
apresentarem propostas até 5% superiores à melhor classificada; 

 Concessão de prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, para a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, 
da LC nº 123/2006. 

Tais medidas asseguram o equilíbrio entre a promoção do desenvolvimento econômico local e a 
preservação do interesse público, sem prejuízo à competitividade, à isonomia e à obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

15. SUBCONTRATAÇÃO – VEDAÇÃO 

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da presente contratação, nos termos do 
art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

A vedação justifica-se em razão da natureza do objeto, consistente no fornecimento de tubos de 
concreto armado (manilhas), o qual exige capacidade técnica, operacional e logística própria da 
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contratada, especialmente no que se refere à fabricação, controle de qualidade, transporte e entrega dos 
materiais, não sendo recomendável a transferência dessas responsabilidades a terceiros. 

A exigência de execução direta pela empresa contratada visa assegurar a rastreabilidade da 
produção, o controle de qualidade dos materiais fornecidos, a padronização das especificações técnicas 
e a adequada responsabilização por eventuais falhas, vícios ou desconformidades, reduzindo riscos 
operacionais e garantindo maior segurança à Administração. 

Ressalta-se que a empresa contratada permanecerá integralmente responsável pela execução do 
objeto, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a transferência de obrigações contratuais a terceiros, 
ainda que de forma indireta, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no 
instrumento convocatório. 

16. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações decorrentes da execução do objeto, sem 
prejuízo de outras eventualmente previstas no edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato e na 
legislação aplicável, especialmente no que se refere ao fornecimento de tubos de concreto armado 
(manilhas). 

Deverá executar o fornecimento conforme as Ordens de Fornecimento emitidas pela Administração, 
observando rigorosamente os prazos, especificações técnicas, locais de entrega e quantitativos 
estabelecidos, garantindo a adequada disponibilização dos materiais de forma parcelada e sob demanda. 

Compete à contratada fornecer materiais novos, em perfeitas condições de uso, livres de trincas, 
fissuras, deformações ou quaisquer vícios que comprometam sua integridade estrutural, atendendo 
integralmente às normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais 
legislações pertinentes. 

A contratada será responsável por todas as etapas logísticas do fornecimento, incluindo fabricação, 
acondicionamento, transporte, carga e descarga dos materiais, assegurando que estes sejam entregues 
sem avarias, inclusive em locais de difícil acesso no território municipal. 

Deverá comprovar capacidade técnica, operacional e logística compatível com o objeto da 
contratação, mantendo, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventual prorrogação 
prevista no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, todas as condições necessárias ao atendimento regular, contínuo 
e eficiente das demandas da Administração Municipal. 

A contratada será integralmente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução contratual, não havendo vínculo de qualquer 
natureza entre seus empregados e a Administração Pública. 
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Deverá observar integralmente as normas técnicas, ambientais e de segurança aplicáveis, 
garantindo que os materiais fornecidos atendam aos padrões de qualidade, resistência e durabilidade 
exigidos. 

Compete à contratada comunicar previamente à Administração qualquer fato superveniente que 
possa comprometer o cumprimento das obrigações assumidas, adotando as medidas necessárias à 
mitigação de eventuais riscos. 

Deverá proceder, às suas expensas e no menor prazo possível, à substituição de quaisquer 
materiais que apresentem defeitos, avarias ou não conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas, sem prejuízo da continuidade das atividades administrativas. 

A contratada responderá por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 
decorrência do fornecimento inadequado dos materiais, seja por vícios de fabricação, transporte 
inadequado ou descumprimento das condições contratuais. 

Deverá manter atualizados seus dados cadastrais, contatos e meios de comunicação com a 
Administração durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes. 

É vedado à contratada utilizar o contrato ou a Ata de Registro de Preços como garantia para 
operações financeiras ou assumir obrigações perante terceiros com base nos créditos decorrentes da 
execução contratual, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT, sob 
pena de caracterização de inadimplemento contratual e aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão. 

17. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações da Administração Pública contratante, sem prejuízo de outras previstas no 
edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato e na legislação aplicável: 

Compete à Administração emitir, de forma clara e tempestiva, as Ordens de Fornecimento contendo 
todas as informações necessárias à execução do objeto, tais como identificação dos itens, quantitativos, 
local de entrega, prazos e demais condições específicas, observada a antecedência mínima necessária 
ao adequado atendimento por parte da contratada. 

Deverá a Administração viabilizar o acesso aos locais de entrega indicados, garantindo condições 
adequadas para a realização das operações de descarga e recebimento dos materiais, inclusive em áreas 
urbanas e rurais, conforme previamente estabelecido. 

Incumbe à Administração designar servidor ou comissão responsável pela gestão e fiscalização da 
execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com atribuições para acompanhar, 
verificar, registrar e atestar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 
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A Administração deverá fornecer à contratada todas as informações necessárias à execução do 
objeto, especialmente aquelas relacionadas às condições de entrega, localização, acesso e eventuais 
particularidades logísticas que possam impactar o fornecimento. 

Compete, ainda, proceder à verificação e ao recebimento dos materiais fornecidos, promovendo o 
atesto das notas fiscais somente após a confirmação da conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas, comunicando imediatamente à contratada quaisquer irregularidades identificadas. 

A Administração deverá efetuar os pagamentos devidos nos prazos e condições estabelecidos, após 
o recebimento definitivo dos materiais e a apresentação da documentação fiscal regular, observadas as 
disposições contratuais e legais aplicáveis. 

É responsabilidade da Administração aplicar, quando for o caso, as sanções administrativas 
cabíveis, assegurando à contratada o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na legislação 
vigente. 

Deverá, ainda, assegurar à contratada o acesso às informações e documentos necessários à 
execução contratual, incluindo o edital, a Ata de Registro de Preços, as Ordens de Fornecimento e demais 
instrumentos pertinentes. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, nem por danos causados a terceiros decorrentes de 
atos da contratada, de seus empregados ou prepostos. 

É vedado à contratada utilizar o contrato ou a Ata de Registro de Preços como garantia para 
operações financeiras ou assumir obrigações perante terceiros com base nos créditos decorrentes da 
execução contratual, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT, sob 
pena de caracterização de inadimplemento e aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 
contratual. 

18. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s) 
pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, podendo atuar como fiscal técnico, 
fiscal administrativo e/ou fiscal requisitante, conforme a complexidade e as características do objeto. 

Compete à fiscalização acompanhar, monitorar e registrar o cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada, com especial atenção à conformidade técnica dos materiais fornecidos, à 
qualidade dos tubos de concreto armado (manilhas), bem como ao atendimento dos prazos, locais de 
entrega e condições estabelecidas nas Ordens de Fornecimento. 

Caberá, ainda, à fiscalização verificar as condições de entrega, podendo recusar, total ou 
parcialmente, materiais que apresentem defeitos, avarias, desconformidade com as especificações 
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técnicas ou qualquer irregularidade que comprometa sua utilização, determinando sua substituição no 
prazo estabelecido. 

A fiscalização deverá registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, manter 
documentação atualizada dos atos de acompanhamento e, quando necessário, instruir processos para 
aplicação de sanções administrativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Também compete à fiscalização atuar de forma preventiva, identificando riscos à execução do 
objeto e comunicando tempestivamente à autoridade competente quaisquer falhas, irregularidades ou 
descumprimentos contratuais. 

O atesto do recebimento dos materiais, condição indispensável para a realização do pagamento, 
será efetuado somente após a verificação da conformidade com as especificações técnicas e demais 
exigências contratuais. 

A contratada deverá acatar as orientações da fiscalização, mantendo comunicação permanente com 
a Administração durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela 
decorrentes. O descumprimento das determinações legítimas da fiscalização poderá ensejar a aplicação 
das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual por inexecução. 

19. CONDIÇÕES E LOCAL DA ENTREGA 

O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma parcelada e sob 
demanda, em toda a circunscrição do Município de Pedra Preta-MT, conforme as Ordens de Fornecimento 
emitidas pela Administração. 

A contratada deverá realizar a entrega dos materiais nos locais previamente indicados pela 
Administração Municipal, compreendendo vias públicas, canteiros de obras, pátios operacionais e demais 
áreas vinculadas às atividades da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas. 

As condições de entrega deverão observar os seguintes requisitos mínimos: 

A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos nas Ordens de Fornecimento, 
garantindo a pontualidade na entrega dos materiais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

Os materiais deverão ser transportados e entregues de forma adequada, com utilização de meios 
logísticos compatíveis com o peso, volume e características dos tubos de concreto armado (manilhas), 
assegurando sua integridade durante todo o percurso. 

Compete à contratada a responsabilidade integral pelo transporte, carga e descarga dos materiais, 
devendo adotar todas as medidas de segurança necessárias, inclusive quanto à utilização de 
equipamentos apropriados para movimentação, evitando danos aos produtos, ao patrimônio público ou a 
terceiros. 
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A entrega deverá observar as condições do local indicado pela Administração, incluindo 
características de acesso, tipo de via e condições operacionais, sendo de responsabilidade da contratada 
a adequação logística necessária para o cumprimento da obrigação. 

Os materiais entregues deverão ser conferidos pela fiscalização no ato do recebimento, podendo ser 
recusados, total ou parcialmente, caso apresentem avarias, desconformidade com as especificações 
técnicas ou qualquer irregularidade que comprometa sua utilização. 

O descumprimento das condições de entrega estabelecidas poderá ensejar a recusa dos materiais, 
aplicação de glosas no pagamento, imposição de sanções administrativas e, quando for o caso, rescisão 
contratual, nos termos da legislação vigente. 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado com base nos quantitativos efetivamente fornecidos e devidamente 
atestados pela fiscalização designada, em conformidade com as Ordens de Fornecimento emitidas e 
com o contrato celebrado. 

A aferição para fins de pagamento considerará: 

a) a correspondência entre os materiais entregues e os itens constantes da Ordem de Fornecimento e da 
proposta adjudicada; 
b) a conformidade dos tubos de concreto armado (manilhas) com as especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
c) o cumprimento dos prazos de entrega definidos pela Administração; 
d) a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente acompanhada da documentação 
exigida; 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto definitivo da nota 
fiscal pela fiscalização, condicionado à verificação da regularidade fiscal da contratada e ao cumprimento 
integral das obrigações contratuais. 

Em caso de erro na nota fiscal, divergência de quantitativos ou qualquer inconformidade no 
fornecimento, o prazo para pagamento será suspenso até a devida regularização, sem incidência de 
encargos para a Administração. 

Ressalta-se que não será devido qualquer pagamento por materiais que não tenham sido 
previamente solicitados por meio de Ordem de Fornecimento, nem por itens entregues em desacordo com 
as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

21. REAJUSTE 
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Os preços registrados poderão ser revisados nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, 
mediante comprovação de desequilíbrio econômico-financeiro ou variação extraordinária de mercado, 
observados os critérios estabelecidos no edital e na Ata de Registro de Preços. 

Decorrido esse período, será admitido o reajuste anual dos preços, mediante aplicação do índice 
previamente definido no edital e no contrato, adotando-se, como regra, a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observada a 
periodicidade mínima legal. 

O reajuste deverá ser formalmente solicitado pela contratada, mediante requerimento devidamente 
instruído, acompanhado de memória de cálculo que demonstre a aplicação do índice de correção, sendo 
sua concessão condicionada à análise técnica e à anuência expressa da Administração. 

O pedido de reajuste produzirá efeitos a partir da data em que completado o período mínimo de 12 
(doze) meses, não sendo devido pagamento retroativo automático em razão de eventual atraso na 
solicitação, ressalvadas situações devidamente justificadas e reconhecidas pela Administração, nos 
termos da legislação aplicável. 

Considerando que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, a 
Administração deverá verificar periodicamente a manutenção da vantajosidade dos preços registrados 
durante a vigência da Ata e de eventual prorrogação, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, podendo 
promover revisão, negociação ou cancelamento dos registros, quando constatada a necessidade 
administrativa ou alteração das condições de mercado. 

Permanecem asseguradas à contratada as hipóteses de revisão contratual para restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, em decorrência de fatos 
supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, desde que devidamente 
comprovados e instruídos no processo administrativo. 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação orçamentária própria 
do Município de Pedra Preta-MT, compatível com o objeto, consignada nas leis orçamentárias vigentes 
(PPA, LDO e LOA), especialmente nas rubricas destinadas à manutenção e ampliação da infraestrutura 
viária e dos sistemas de drenagem pluvial. 

Para fins de planejamento e futura execução da despesa, indica-se, de forma exemplificativa, a 
seguinte classificação orçamentária: 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: Recursos próprios do Município (ou outra fonte aplicável, conforme o caso) 

 Fichas Orçamentarias: 111, 118,120 
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Considerando que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, não 
se exige, neste momento, a comprovação de disponibilidade imediata de saldo orçamentário, nos termos 
da legislação vigente e das orientações dos órgãos de controle. A dotação será utilizada oportunamente, 
por ocasião da emissão das Ordens de Fornecimento, mediante a correspondente reserva orçamentária 
e empenho individualizado, conforme a demanda efetiva da Administração. 

Dessa forma, resta evidenciada a compatibilidade da contratação com o planejamento orçamentário 
municipal, assegurando-se a legalidade e a previsibilidade da futura execução da despesa pública. 

23. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada sujeitará a 
empresa às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a 
gravidade da infração. 

Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

Advertência, nos casos de inexecução parcial de menor gravidade, falhas formais ou 
descumprimento de obrigações acessórias que não acarretem prejuízo significativo à execução do objeto; 

Multa, conforme valores e percentuais a serem definidos no edital e no contrato, aplicável em 
situações de atraso na entrega, descumprimento de prazos, fornecimento em desacordo com as 
especificações técnicas, ou qualquer outra falha na execução contratual; 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 3 (três) anos, nos 
casos de infrações graves, como inexecução total ou parcial relevante, comportamento inidôneo ou 
prejuízo à Administração; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
condutas dolosas que causem dano grave à Administração ou atentem contra os princípios da 
Administração Pública, conforme disposto no §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, sendo 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos à contratada ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

Constituem, entre outras, infrações passíveis de aplicação de sanções: 

 o atraso injustificado na entrega dos materiais; 
 o fornecimento de tubos de concreto armado (manilhas) em desconformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas; 
 a entrega de materiais com defeitos, avarias ou comprometimento da integridade estrutural; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

51 
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, Nº 940 – CENTRO – FONE (66) 3486-4400 e-mail: licitacao@pedrapreta.mt.gov.br 

 
 
 

 

 o descumprimento das condições de transporte, carga e descarga que resultem em danos aos 
materiais; 

 a recusa injustificada em substituir materiais rejeitados pela fiscalização; 
 o descumprimento das obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, no contrato ou neste 

Termo de Referência; 

As penalidades aplicadas serão registradas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
nos demais cadastros exigidos pela legislação, produzindo efeitos em âmbito nacional, nos termos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021. 

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
 

 Conduziram as pesquisas e estudo destinados a elaboração do presente TERMO DE 
REFERÊNCIA o servidor Aguinaldo Nunes Barbosa ocupante do cargo de Secretário de coordenação 
Administrativa vinculados à Secretaria de Administração, iniciando a pesquisa à partir do Documento de 
Oficialização de Demanda n° 007/2026 e do Estudo Técnico Preliminar. 
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ANEXO V -  MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº XX/2026, PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, QUE ENTRE 
SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA 
XXXXXXXX, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.773.942/0001-09, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Viação e 
Obras Públicas, Sr. AGILMAR RAIMUNDO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n° 840561 
SSP/MT e no CPF 559.400.211-15, residente e domiciliado na Rua D s/nº Lote 16A Quadra 01 Bairro 
Colina Verde–Pedra Preta MT, CEP 78.795-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 
e de outro lado a Empresa (...), doravante denominada simplesmente CONTRATADO, localizada à (...), 
inscrita no CNPJ sob o n° (...), neste ato representada por (...), conforme autorização nos atos constitutivos 
da empresa , portador do RG n° (...) e do CPF n° (...), considerando o conteúdo do processo n°(...), 
resolvem celebrar o presente contrato, que será regido por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, pela Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que couber, 
assim como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de tubos de concreto armado (manilhas), em diferentes 
dimensões e classes de resistência, destinados à execução, manutenção e ampliação de sistemas de 
drenagem pluvial, bem como à substituição e implantação de dispositivos de transposição em vias 
públicas, atendendo às necessidades da infraestrutura viária urbana e rural do Município de Pedra Preta-
MT;  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: (a) o Edital do Pregão; (b) o Termo de 
Referência; (c) a proposta do Contratado;  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO 
 
2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório, abaixo indicados, nas quais estão 
incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.) 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

MARCA 
/FABRICANTE

/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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1       

     
CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
3.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, demais normas municipais de licitações e contratos administrativos e, supletivamente as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e Princípios Gerais 
dos Contratos e disposições do direito privado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste 
Termo.  
4.2. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) através 
de aditivo contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
5.1. As demais normas pertinentes ao regime de execução contratual, assim como prazos e condições de 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
6.2. Os bens descritos neste contrato serão recebidos pelo fiscal do contrato provisoriamente no ato da 
entrega do bem após a conferência simplificada do bem e da quantidade. 
6.3. No ato da entrega dos bens, o Contratado deverá apresentar Documento Auxiliar da NF-e (DANFE) 
ou Nota Fiscal. 
6.4. Ao receber os bens provisoriamente, o fiscal do contrato elaborará Relatório, para efeito de posterior 
verificação detalhada da conformidade do material com a especificação contratual. 
6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos ou reparados, conforme o caso, no prazo de 02(dias) dias úteis, a contar da notificação 
do contratado, às suas custas, sem prejuízo da possível aplicação das penalidades.  
6.6. O prazo para substituir ou reparar os bens entregues inicialmente poderá ser prorrogado uma vez por 
decisão da contratante, mediante requerimento justificado do Contratado. 
6.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material. 
6.8. O recebimento definitivo se materializa com a aposição de assinatura e carimbo, ou assinatura 
eletrônica, pelo responsável na Nota Fiscal ou em documento equivalente. 
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6.9. O responsável pelo recebimento definitivo deverá elaborar termo detalhado, no qual deverão constar 
os procedimentos adotados durante o recebimento provisório e definitivo. 
6.10. O prazo para recebimento definitivo dos bens pela contratante poderá ser excepcionalmente 
prorrogado uma única vez, de forma expressa e justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.11. Não havendo o saneamento das irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato: 
6.11.1. Dar início ao procedimento de apuração de irregularidade contratual.  
6.11.2. Havendo necessidade e utilidade na aquisição parcial, poderá o fiscal do contrato receber 
provisoriamente o objeto contratual executado parcialmente, devendo observar o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133/2021, comunicando a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de recebimento definitivo, liquidação e pagamento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
7.2. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 30 dias, mediante ordem 
bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 
7.2.2. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes do contratado, não 
será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 
7.3. O pagamento será efetuado de acordo com a execução da entrega do objeto, mediante a emissão da 
respectiva nota fiscal que deverá estar devidamente atestada pela Gerência responsável e/ou pela 
fiscalização do contrato (indicada pela autoridade competente por meio de portaria) e acompanhada dos 
certificados de Regularidade Fiscal perante o Estado de Mato Grosso, bem como perante a Fazenda 
Pública do município do domicílio ou sede do contratado, obedecendo aos prazos estabelecidos no 
Decreto Orçamentário vigente. 
7.4. O contratado deverá indicar no corpo da nota fiscal, o número do contrato, nome do banco, agência e 
número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
7.5. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte do contratado. 
7.6. Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas 
ao objeto recebido definitivamente, ou seja, somente quanto à parcela incontroversa. 
7.7. As notas fiscais a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das glosas e multas 
aplicadas previstas neste contrato. 
7.8. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, o fornecedor será notificado, sendo 
devolvidas as notas fiscais/faturas para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.09. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao 
serviço contratado, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem implicará 
aceitação definitiva dos mesmos. 
7.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão de 
responsabilidade do contratado. 
7.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
à prestação de entrega do objeto deste contrato. 
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7.12. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, por eventos decorrentes motivados pela do 
contratado, não serão geradores de direito à correção de preços. 
7.13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 
7.14. Não produziu os resultados acordados; 
7.15. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.16. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.17. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão. 
7.18. Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior que 
impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 
interrupção destes fatos. 
7.19. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
7.19.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda 
da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, abrangendo inclusive débitos inscritos em 
dívida ativa; 
7.19.2. Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do Estado 
da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso; 
7.19.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em plena 
validade e relativa ao contratado;  
7.19.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
7.19.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data 
da sessão do pregão. 
8.2. Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, a requerimento do contratado e 
depois de transcorrido um ano da data do orçamento estimado, por meio da aplicação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE. 
8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de memorial do 
cálculo. 
8.4. Independentemente do requerimento de reajuste formulado pelo contratado, o contratante verificará, 
a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.7. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos 
futuros reajustes nos termos pactuados. 
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8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
 
FICHA: 111  
010501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 26 Transporte 
 26 782 Transporte Rodoviário 
 26 782 0004 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL COM 
QUALIDADE 
 26 782 0004 2044 0000 MANTER PONTES, PONTILHÕES E CANALIZAÇÃO 
PLUVIAL 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 1.1.500 001.001 Recursos Próprios do Município 
 
FICHA: 118 
01 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 010502 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
 26 Transporte 
 26 782 Transporte Rodoviário 
 26 782 0004 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL COM 
QUALIDADE 
 26 782 0004 2043 0000 MANTER E CONSERVAR ESTRADAS MUNICIPAIS 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 1.1.759 110.301 Recursos de Convênios e Programas Outros 
 
FICHA: 120 
01 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 010502 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
 26 Transporte 
 26 782 Transporte Rodoviário 
 26 782 0004 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL COM 
QUALIDADE 
 26 782 0004 2044 0000 MANTER PONTES, PONTILHÕES E CANALIZAÇÃO 
PLUVIAL 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
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 1.1.759 110.301 Recursos de Convênios e Programas Outros 
 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.1. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar 
a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
11.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes do contratado em 
suas dependências, desde que observadas as normas de segurança. 
11.3. Avaliar a qualidade do, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com 
as obrigações assumidas. 
11.4. Notificar o contratado sobre qualquer alteração ou possíveis irregularidades ou imperfeições 
observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte os bens, sanando as impropriedades. 
11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado, desde 
que atinentes ao objeto da contratação. 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com os parâmetros de preço e prazo estabelecidos 
neste Contrato, no Termo de Referência e no Edital. 
11.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 
contratado, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
12.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 
12.2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 
12.3. Executar o objeto contratual, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados. 
12.4. O objeto contratual será entregue de acordo com a necessidade do contratante, dentro dos 
parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações técnicas aceitáveis, 
respectivas normas e legislação pertinentes. 
12.5. Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do objeto contratual que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no Contrato. 
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12.6. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.7. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de 
correspondência. 
12.11. O contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, cumprindo 
as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 
12.11.1. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
12.11.2. Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a concomitante fiscalização realizada pelo contratante. 
12.11.3. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes. 
12.11.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
12.11.5. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 
do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
12.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal do contratante, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, bem como quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
12.13. Emitir Nota Fiscal, discriminando o objeto, de acordo com a especificação constante no Termo de 
Referência. 
12.14. Atender às demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº14.133/2021, e suas 
respectivas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as 
ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e 
descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para o 
fornecimento do bem, correção de falhas na execução contratual, cumprimento da legislação aplicável, e, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

59 
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, Nº 940 – CENTRO – FONE (66) 3486-4400 e-mail: licitacao@pedrapreta.mt.gov.br 

 
 
 

 

sendo o caso, determinar a substituição de produtos defeituosos; informar as autoridades competentes a 
ocorrência de ilegalidades e irregularidades que constatar;  
14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contratos, 
representantes da Administração especialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.3. A fiscalização exercida pelo contratante na entrega dos bens não exclui a responsabilidade do 
contratado, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-
responsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.  
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 
15.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
15.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
15.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato. 
15.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
15.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
15.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não implique 
em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância 
praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave; 
15.2.2. Multa:  
15.2.2.1. moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 2 % (2 por cento) do valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de 30 (trinta) dias corridos.  
15.2.2.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
15.2.2.2. compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do contrato, devendo a 
autoridade competente observar, na dosimetria da pena, as seguintes recomendações: 
15.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  
15.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos com 
o objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será fixada entre 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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15.2.2.2.3. No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da existência ou não 
do prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato. 
15.2.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.2.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.2.2.5. Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores do pagamento 
e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento de sua intimação, para que a multa seja paga. 
15.2.2.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o contratante 
providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do Estado para que seja realizada a 
cobrança judicial.  
15.2.2.7. Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, o 
contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo 
e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
15.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais grave. 
15.2.3.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:  
15.2.3.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.2.3.1.2. Der causa à inexecução total do contrato; 
15.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
15.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
15.2.3.1.7. As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da declaração de 
inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição de penalidade mais 
grave. 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
15.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por qualquer ente da 
federação impedirá o responsável de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do 
Estado de Mato Grosso pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.2.4.2. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:  
15.2.4.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
15.2.4.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.2.4.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.2.4.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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15.2.4.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
15.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 
15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.6.4. os danos que dela provierem para o contratante; 
15.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei e nos regulamentos estaduais 
complementares.  
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
15.9. Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas constarão 
registradas nos sistemas informatizado do Estado de Mato Grosso (Cadastro de Fornecedores) e do Poder 
Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis). 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O contrato poderá ser alterado na forma do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 
124, II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: (a) 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e (b) poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
17.4. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos nas demais legislações aplicáveis. 
17.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
17.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
17.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
17.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
17.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.6.3. Indenizações e multas. 
17.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021). 
17.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
18.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

63 
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, Nº 940 – CENTRO – FONE (66) 3486-4400 e-mail: licitacao@pedrapreta.mt.gov.br 

 
 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DIREITO DE PETIÇÃO 
19.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - NULIDADE DO CONTRATO 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 
contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, 
dos aspectos descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 
20.2. A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha 
dado causa, nos termos do que estabelece o art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
21.1. O contratante deverá providenciar a publicidade deste contrato e dos seus aditivos no sítio eletrônico 
oficial do órgão contratante e no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 
22.1. Fica eleito o foro de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser compostas pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 

Local e data da assinatura. 
 
 
____________________________                        __________________________ 
CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 
___________________________                       ___________________________ 
 
TESTEMUNHA 1                                                            TESTEMUNHA 2 
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ANEXO VI – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº xxxx/2026 

Processo Administrativo nº 40/2026 

Pregão eletrônico nº 14/2026 

O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.773.942/0001-09, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Viação e 
Obras Públicas, Sr. AGILMAR RAIMUNDO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n° 840561 
SSP/MT e no CPF 559.400.211-15, residente e domiciliado na Rua D s/nº Lote 16A Quadra 01 Bairro 
Colina Verde–Pedra Preta MT, CEP 78.795-000, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
relacionada, quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada 
ITEM, atendendo às condições, às especificações técnicas e às propostas ofertadas na licitação 
regulamentada pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 14/2026, Processo Administrativo nº 40/2026, 
independentemente de transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE: NOME: 

CPF: 

IDENTIDADE: 

CONTATO:  

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006, 
sem prejuízo de outras normas aplicáveis. 

1. OBJETO 

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e 
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eventual aquisição de tubos de concreto armado (manilhas), em diferentes dimensões e 
classes de resistência, destinados à execução, manutenção e ampliação de sistemas de 
drenagem pluvial, bem como à substituição e implantação de dispositivos de transposição em 
vias públicas, atendendo às necessidades da infraestrutura viária urbana e rural do Município 
de Pedra Preta-MT, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de 
Preço. 

ITEM (XX) EMPRESA: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário 

1     

VALOR TOTAL (XX) R$ ( ) 

 

1.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os 
respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações, 
despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte, 
todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e não 
será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços. 

2. EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do 
Registro de Preços, de contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de 
acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e 
propostas apresentadas. 

3. FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos 
Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na 
proposta de preços. 

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registradas ficam 
obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as 
condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata. 

4. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas 
na Lei 14.133/21, competindo-lhe, ainda: 
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4.1.1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos 
Municípios – AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo com 
a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;  

4.1.2. Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibilizá-la em meio 
eletrônico; 

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços. 

4.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos Da 
Lei 14.133/21. O saldo será renovado de acordo com o quantitativo licitado. 

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do 
órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Lei n° 14.770/2023, desde que observadas as disposições 
abaixo: 
a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida; 
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal; 
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor; 
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pedrapreta.mt.gov.br, no qual 
deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 
concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de 
adesão; 

6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 
(art. 86, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

67 
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, Nº 940 – CENTRO – FONE (66) 3486-4400 e-mail: licitacao@pedrapreta.mt.gov.br 

 
 
 

 

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

7. ALTERAÇÕES DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízos da 
possibilidade de remanejamento entre os participantes. 

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à 
época do registro. 

8. REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de 
memorial do cálculo. 

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustamento desta ata de registro de preços 
deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderão ser reajustados 
novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.  

8.4. Não há preclusão automática ao direito de reajuste na prorrogação da ARP. 

8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obter condições mais 
vantajosas ao Município.  

10. CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado, nas seguintes situações: 

10.1.1. Quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado e a empresa se recusar a reduzi-los; 

10.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e licitar 
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com a Administração. 

10.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.1.1,10.1.2 e 10.1.4 será 
formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.  O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário Oficial 
dos Municípios AMM. 

10.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da 
garantia e assistência técnica do(s) serviço(s) executado(s), anteriormente ao cancelamento. 

10.4.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado 
e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

10.5.   O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a 
suspensão do registro até a decisão da autoridade competente. 

11. DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

11.1.  As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem 
a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, observadas as disposições 
constantes na minuta de contrato, anexo do Edital. 

11.2.  Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da 
contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas 
e nota de empenho constarão nos respectivos contratos, observadas as condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 

11.3.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro de preços para 
qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da autoridade competente. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 
às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.  Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

12.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da 
nota de empenho se for prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e for 
prestação de serviço parcelada/mensal; 

12.2.2. A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10° (décimo) dia útil, multa de 10% 
(dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia útil de atraso. 
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12.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas também, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência na hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos 
ou dano à Administração; 

12.3.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor registrado, e corrigido 
monetariamente, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração; 

12.3.3. Impedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal, pelo 
prazo de até 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 

12.4.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.5.  As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão descontadas 
dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou judicialmente. 

12.6.  As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente: 

12.6.1. A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos 
que seu ato venha acarretar à Administração; 

12.6.2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
12.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 

quando cabíveis. 

12.7.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decorrentes será apurado 
pelo gerenciador. 

13. NULIDADE DA ATA 

13.1.  Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será 
anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas fases que lhe deu 
origem, suspensa ou revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.1.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório, a autoridade competente indicará 
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expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art. 
21 da LINDB. 

14. CASOS OMISSOS 

14.1.  As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos, bem como aquelas previstas na minuta do 
contrato. 

14.2.  Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Pedra Preta MT, xx de xxxxx de 2026 

 
__________________________________ 

AGILMAR RAIMUNDO DA SILVA 
Secretário Municipal de Viação e Obras 

Públicas 
(Portaria nº 577/2022) 

                              CONTRATANTE 

      
___________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO VII – PLANILHA DE VALORES REFERENCIAIS 
 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VLR UNIT. 

A 
VLR 

TOTAL A 
VLR 

UNIT. B 
VLR 

TOTAL B 
VLR UNIT. 

C 
VLR TOTAL 

C 
VLR UNIT. 

D 
VLR TOTAL 

D 
VLR UNIT. 

E 
VLR TOTAL 

E 
MÉDIA VLR 

UNIT. 
MÉDIA VLR 

TOTAL 

1 100 UND 

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO PARA 

ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-1, DN 600 
X 1000 MM, PONTA E 

BOLSA 
(MACHO/FÊMEA), 
FABRICADO EM 

CONFORMIDADE COM 
A ABNT NBR 8890, 
COM RESISTÊNCIA 

COMPATÍVEL À 
CLASSE 

ESPECIFICADA, 
SUPERFÍCIE ÍNTEGRA, 
ISENTO DE FISSURAS, 

TRINCAS, 
DEFORMAÇÕES OU 

DEFEITOS QUE 
COMPROMETAM SUA 

UTILIZAÇÃO E 
DESEMPENHO 
ESTRUTURAL. 

345,00 34.500,00 280,00 28.000,00 300,00 30.000,00 330,00 33.000,00 330,00 33.000,00 317,00 31.700,00 
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2 250 UND 

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO PARA 

ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DN 1000 
X 1000 MM, PONTA E 

BOLSA 
(MACHO/FÊMEA), 
FABRICADO EM 

CONFORMIDADE COM 
A ABNT NBR 8890, 
COM RESISTÊNCIA 

COMPATÍVEL À 
CLASSE 

ESPECIFICADA, 
SUPERFÍCIE ÍNTEGRA, 
ISENTO DE FISSURAS, 

TRINCAS, 
DEFORMAÇÕES OU 

DEFEITOS QUE 
COMPROMETAM SUA 

UTILIZAÇÃO E 
DESEMPENHO 
ESTRUTURAL. 

690,00 172.500,00 550,00 137.500,00 575,00 143.750,00 600,00 150.000,00 630,00 157.500,00 609,00 152.250,00 

3 80 UND 

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO PARA 

ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DN 1500 
X 1000 MM, PONTA E 

BOLSA 
(MACHO/FÊMEA), 
FABRICADO EM 

CONFORMIDADE COM 

1.650,00 132.000,00 1.450,00 116.000,00 1.580,00 126.400,00 1.900,00 152.000,00 0,00 0,00 1.645,00 131.600,00 
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A ABNT NBR 8890, 
COM RESISTÊNCIA 

COMPATÍVEL À 
CLASSE 

ESPECIFICADA, 
SUPERFÍCIE ÍNTEGRA, 
ISENTO DE FISSURAS, 

TRINCAS, 
DEFORMAÇÕES OU 

DEFEITOS QUE 
COMPROMETAM SUA 

UTILIZAÇÃO E 
DESEMPENHO 
ESTRUTURAL. 
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ANEXO VIII – FORMAÇÃO DOS VALORES 

 
EMPRESA: BR INFRAESTRUTURA IND. ARTEFATOS DE CONCRETO, CNPJ: 
14.908.102/00001-14. 
EMPRESA: THAIS RODRIGUES MACHADO LTDA, CNPJ: 06.180.842/0001-59. 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ 
EMPRESA: ANTONIO PASSELE BRANDÃO, CNPJ: 16.742.986/0001-05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


